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resolução entra em vigor a partir da data de sua publicação. Sobral, 26 de 
Abril de 2023. LUIZYLAND PEREIRA LIMA BANDEIRA - Presidente do 
Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS.

RESOLUÇÃO N° 13/2023 - O Plenário do Conselho Municipal de 
Assistência Social de Sobral, com base em suas competências Regimentais e 
nas atribuições de acordo com a Lei Municipal n° 1475 de 10 de junho de 
2015, em Reunião Ordinária do dia 26 de Abril de 2023. RESOLVE 
APROVAR: ART. 1º - Inclusão de novas demandas para custeio e prestação 
de serviços na Reprogramação de Saldos de recursos federais e estaduais 
referente ao ano de 2022. Art. 2º - Esta resolução entra em vigor a partir da 
data de sua publicação. Sobral, 26 de Abril de 2023. LUIZYLAND 
PEREIRA LIMA BANDEIRA - Presidente do Conselho Municipal de 
Assistência Social - CMAS.

RESOLUÇÃO N° 14/2023 - O Plenário do Conselho Municipal de 
Assistência Social de Sobral, com base em suas competências Regimentais e 
nas atribuições de acordo com a Lei Municipal n° 1475 de 10 de junho de 
2015, em Reunião Ordinária do dia 26 de Abril de 2023. RESOLVE 
APROVAR: Art. 1º - Aprovar a realização da 14ª Conferência Municipal de 
Assistência Social de Sobral, nos dias 06 e 07 de junho de 2023, tendo como 
Tema Central Tema Central: “Reconstrução do SUAS: O SUAS que temos e 
o SUAS que queremos”, abordando os seguintes eixos:  Eixo I - 
Financiamento - Financiamento e Orçamento de natureza obrigatória, como 
instrumento para uma gestão de compromisso e responsabilidades dos entes 
federativos para garantia dos direitos socioassistenciais contemplando as 
especificidades regionais do país; Eixo II - Controle Social - Qualificação e 
estruturação das instâncias de Controle Social como diretrizes democráticas 
e participativas; Eixo III - Articulação entre os Segmentos: Como 
potencializar a participação social no SUAS?  Eixo IV- Serviços, Programas 
e Projetos: Universalização do acesso e a integração das ofertas dos serviços 
e direitos no SUAS; Eixo V- Benefícios e Transferência de Renda: A 
importância dos benefícios socioassistenciais e o direito a garantia de renda 
como proteção social na reconfiguração do SUAS. Art. 2º - Aprovar a 
realização das Pré-Conferências de Assistência Social de Sobral no mês de 
maio conforme cronograma pré estabelecido. Art. 3º - Esta Resolução entre 
em vigor a partir da data de sua publicação. Sobral, 26 de Abril de 2023. 
LUIZYLAND PEREIRA LIMA BANDEIRA - Presidente do Conselho 
Municipal de Assistência Social - CMAS.

RESOLUÇÃO N° 15/2023 - O Plenário do Conselho Municipal de 
Assistência Social de Sobral, com base em suas competências Regimentais e 
nas atribuições de acordo com a Lei Municipal n° 1475 de 10 de junho de 
2015, em Reunião Ordinária do dia 26 de Abril de 2023. RESOLVE 
APROVAR: Art. 1º - Resolve compor os membros que farão parte da 
Comissão Organizadora da 14ª Conferência Municipal de Assistência Social, 
conforme a representação de segmentos Governo, Sociedade Civil e 
Usuários do SUAS que irão fazer parte da Comissão. Art. 2º - Esta resolução 
entra em vigor a partir da data de sua publicação. Sobral, 26 de Abril de 2023. 
LUIZYLAND PEREIRA LIMA BANDEIRA - Presidente do Conselho 
Municipal de Assistência Social - CMAS.

RESOLUÇÃO N° 16/2023 - O Plenário do Conselho Municipal de 
Assistência Social de Sobral, com base em suas competências Regimentais e 
nas atribuições de acordo com a Lei Municipal n° 1475 de 10 de junho de 
2015, em Reunião Ordinária do dia 26 de Abril de 2023. RESOLVE 
APROVAR: ART. 1º - Aquisição de aparelhos celulares e serviço de telefonia 
com a finalidade de viabilizar a comunicação dos equipamentos: Centro de 
Referência da Assistência Social - CRAS; Centro de Referência 
Especializado da Assistência Social - CREAS; Centro de Referência 
Especializado para População em Situação de Rua - CENTRO POP; Centro 
do Idoso, Acolhimento Institucional de Crianças e Adolescentes e 
Acolhimento Institucional para pessoas em Situação de Rua, vinculados à 
Secretaria dos Direitos Humanos e da Assistência Social - SEDHAS. Art. 2º - 
Esta resolução entra em vigor a partir da data de sua publicação. Sobral, 26 de 
Abril de 2023. LUIZYLAND PEREIRA LIMA BANDEIRA - Presidente do 
Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS.

RESOLUÇÃO N° 17/2023 - O Plenário do Conselho Municipal de 
Assistência Social de Sobral, com base em suas competências Regimentais e 
nas atribuições de acordo com a Lei Municipal n° 1475 de 10 de junho de 
2015, em Reunião Ordinária do dia 26 de Abril de 2023. RESOLVE 
APROVAR: ART. 1º - Aprovar a destinação do recurso do PROCAD- 
Programa de Fortalecimento Emergencial do Atendimento do Cadastro 
Único no Sistema Único da Assistência Social- SUAS, no valor de R$ 
69.779,11 (sessenta e nove mil setecentos e setenta e nove e onze centavos) 
para aquisição de veículo exclusivo para o Cadastro Único. Sobral, 26 de 
Abril de 2023. LUIZYLAND PEREIRA LIMA BANDEIRA - Presidente do 
Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS. 
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